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PROJETO DE LEI Nº ______/2025

 
 

 
 

Concede o Título de Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO CASA 
AUTISTA FLORESTA - ACAF, com sede no município de 
Floresta/Pr.

 
 
 

Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública a Associação Casa Autista Floresta - ACAF, com sede no município de 
Floresta-Pr.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
 
 

09 de dezembro de 2025.

 

 

JAIRO TAMURA 
DEPUTADO ESTADUAL

 
 

 
 

JUSTIFICATIVA

A Associação Casa do Autista de Floresta – ACAF é uma entidade civil, sem fins lucrativos, que atua 
de forma contínua e organizada na promoção da inclusão, acolhimento e defesa dos direitos das pessoas com 

1 / 2



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

Transtorno do Espectro Autista (TEA) no município de Floresta – PR. Desde sua origem, em 2021, e sua formalização 
jurídica em 2023/2024, a Associação tem desenvolvido ações essenciais para suprir demandas sociais que não são 
plenamente atendidas pelas políticas públicas locais.

A ACAF surgiu a partir da mobilização de famílias que enfrentavam dificuldades significativas 
relacionadas ao diagnóstico, ao acesso a terapias, ao acolhimento escolar e à garantia de direitos. Com o aumento da 
demanda e a ausência de serviços adequados, tornou-se imprescindível a organização da sociedade civil para 
amparar crianças, adolescentes e adultos com TEA, bem como suas famílias.

A entidade promove atendimentos terapêuticos, ações educativas, projetos de conscientização, 
campanhas comunitárias, orientação para acesso a benefícios sociais — como o BPC/LOAS —, além de realizar 
articulação com órgãos públicos nas áreas da Saúde, Educação e Assistência Social. Suas atividades contribuem de 
forma direta para a inclusão social, melhoria da qualidade de vida e fortalecimento das políticas voltadas à pessoa com 
deficiência no município e região.

A concessão do título de Utilidade Pública à ACAF justifica-se pela relevância social do trabalho 
prestado, pelo impacto comunitário positivo e pela atuação contínua, séria e responsável na defesa dos direitos das 
pessoas com autismo. O reconhecimento institucional permitirá ampliar parcerias, captar recursos, fortalecer projetos e 
oferecer atendimento a um número ainda maior de famílias, contribuindo para a construção de uma sociedade mais 
justa, inclusiva e acolhedora.

Diante da importância do trabalho realizado e da relevância de suas atividades para a comunidade de 
Londrina e Região, solicitamos o apoio dos nobres parlamentares para a aprovação deste Projeto de Lei.

 
 
 

DEPUTADO JAIRO TAMURA

Documento assinado eletronicamente em 09/12/2025, às 11:59, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1247 e o 

código CRC 1A7E6E5C2B8B9DC
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO CASA AUTISTA DE FLORESTA
CNPJ: 54.824.105/0001-94 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:30:46 do dia 30/10/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/04/2026.
Código de controle da certidão: D1F8.9602.86C6.BF84
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

ASSOCIACAO CASA AUTISTA DE FLORESTA

CNPJ Nº: 54.824.105/0001-94

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS ARTS.
289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O ASSOCIACAO CASA AUTISTA
DE FLORESTA ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 13/01/2026, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do
Paraná ná

Código de controle 9831.ZCTD.4453
Emitida em 14/11/2025 às 12:17:15

Dados transmitidos de forma segura.

14/11/25, 12:17 ..: Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR :..

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/CertidaoLiberatoria/srv_certidao_emissao.aspx 1/1



Relatório de Inclusão no Cadin pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB)

54.824.105/0001-94 - ASSOCIACAO CASA AUTISTA DE FLORESTA

 NÃO INCLUÍDO PELA RFB

Situação do contribuinte no Cadin

Este relatório refere-se exclusivamente à inclusão no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal (Cadin) pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), não
abrangendo inclusões de responsabilidade de outros órgãos e entidades da administração pública federal, direta e indireta. As informações relativas ao Cadin são centralizadas na Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional.

A inexistência de registro no Cadin não implica reconhecimento de regularidade de situação, nem elide a apresentação dos documentos exigidos em lei, decreto ou demais atos normativos (art.
4º da Lei nº 10.522/2002).

30/10/2025Data de emissão do relatório e situação do contribuinte no Cadin: 11 /
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DECLARAÇÃO Nº 356/2025

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

 

 

 

Para atender ao requisito do art. 2º da Lei Estadual nº 17.826/2013, declaro que tenho conhecimento das atividades e 
da relevância dos serviços prestados pela ASSOCIAÇÃO CASA AUTISTA FLORESTA, entidade sem fins lucrativos, 
devidamente inscrita no CNPJ sob nº 54.824.105/0001-94, com sede na Rua Ana Neri, nº 280 - Centro, Floresta-Pr, 
CEP 87.120-000, a qual solicita a concessão do título de utilidade pública. Declaro que os documentos juntados estão 
de acordo com o artigo 7º parágrafo único da Lei 17.826 de 13 de dezembro de 2013

 

Curitiba, 08 de dezembro de 2025.

 

 

 

 

JAIRO TAMURA

Deputado Estadual

DEPUTADO JAIRO TAMURA

Documento assinado eletronicamente em 09/12/2025, às 11:31, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 356 e o 

código CRC 1A7E6C5F2B9C0EE
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INFORMAÇÃO Nº 10536/2025

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 9 de dezembro de 2025 e 
foi autuada como Projeto de Lei nº 1247/2025.

 

 

 

 

 

Denise Barbosa Vasconcelos 
Mat. 1041291

DENISE BARBOSA VASCONCELOS

Documento assinado eletronicamente em 09/12/2025, às 17:09, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 10536 e o 

código CRC 1A7E6C5C3C1E0BD
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INFORMAÇÃO Nº 10611/2025

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

 

 

 

Elivelton Lourenço 
  Mat. 1041301  

ELIVELTON LOURENCO DA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 10/12/2025, às 09:44, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 10611 e o 

código CRC 1D7C6A5C3F7C0EF
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Caso retorne a mensagem que não há pendências no Cadin Estadual, pode ser que:
Não haja pendência passível de registro, ou
Exista pendência dentro do prazo de envio do comunicado ou de regularização.

Observação: Para verificar o valor das pendências acesse Consultar valores das
pendências no CADIN < https://www.cadin.pr.gov.br/servicos/Empresa/Cadin/Consultar-
detalhes-das-pendencias-no-Cadin-dYo9ynoL > .
 

Neste momento não constam pendências registradas no Cadin Estadual para este
CPF/CNPJ - (54.824.105/0001-94).

Digite o CPF ou CNPJ: 54.824.105/0001-94

Continuar  Limpar

Privacidade  - Termos

 

Estou Inscrito?

10/12/2025, 10:24 Estou Inscrito? | Cadastro Informativo Estadual

https://www.cadin.pr.gov.br/Pagina/Estou-Inscrito 1/1
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INFORMAÇÃO Nº 10624/2025

Projeto de Lei n°: 1247/2025

Interessado: Associação Casa Autista Floresta - ACAF, Floresta - PR

Assunto: Concessão do título de utilidade pública

 

        Em conformidade com a Lei nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013, que regulamenta a concessão do título de 
utilidade pública no Paraná, informa-se que é necessário anexar ao processo legislativo o seguinte documento:

1. Declaração do presidente da instituição, com firma reconhecida em cartório ou assinado digitalmente 
atestando que os cargos da diretoria não são remunerados.

  Aguardam-se as providências necessárias para o regular prosseguimento do pedido de concessão do título de 
utilidade pública.

 

Curitiba, 10 de dezembro de 2025.

 

Elivelton Lourenço 
Mat. 1041301

ELIVELTON LOURENCO DA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 10/12/2025, às 10:35, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 10624 e o 

código CRC 1F7F6B5F3C7B3EB
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INFORMAÇÃO Nº 11017/2025

Autor: Deputado Jairo Tamura 

Interessado: Associação Casa Autista Floresta - ACAF, Floresta - PR 

Projeto de Lei n°: 1247/2025      

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013.

 

               Curitiba, 16 de dezembro de 2025.

 

Elivelton Lourenço 
Mat. 1041301

ELIVELTON LOURENCO DA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 16/12/2025, às 15:50, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 11017 e o 

código CRC 1D7C6E5E9D1F1BB
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DESPACHO - DL Nº 4687/2025

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 17/12/2025, às 15:20, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 4687 e o 

código CRC 1F7C6A5E9D1C1EA
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